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1. OBJETO DA PESQUISA 

A presente pesquisa de preços tem por finalidade estimar o valor da 

contratação de empresa especializada para locação de veículo leve, sem 

motorista, destinado ao deslocamento oficial das Vereadoras Kelly Baratela e 

Cristina Toni para participação no 9º Conexidades – Encontro Nacional de 

Parceiros Públicos e Privados, a ser realizado no município de Campos do 

Jordão/SP, no período de 15 a 19 de junho de 2026. 

A contratação visa assegurar transporte adequado, seguro e eficiente 

para o cumprimento da agenda institucional das parlamentares, garantindo a 

participação em evento de relevante interesse público voltado ao 

aperfeiçoamento da gestão pública, inovação, governança e relacionamento 

entre agentes públicos e privados. 

O veículo deverá apresentar condições adequadas de uso, documentação 

regular, manutenção preventiva em dia e compatibilidade com deslocamentos 

intermunicipais, observando critérios de segurança, conforto e economicidade. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por finalidade viabilizar o deslocamento oficial 

das Vereadoras Kelly Baratela e Cristina Toni ao município de Campos do 

Jordão/SP, para participação no 9º Conexidades – Encontro Nacional de 

Parceiros Públicos e Privados, a ser realizado no período de 15 a 19 de junho 

de 2026. 

O evento é reconhecido nacionalmente por promover a integração entre 

agentes públicos, gestores, parlamentares, órgãos governamentais, instituições 

e representantes da iniciativa privada, constituindo importante espaço para 

debates, intercâmbio de experiências, atualização legislativa, inovação na 

gestão pública e fortalecimento das políticas públicas municipais. 

A participação das representantes do Poder Legislativo Municipal mostra-

se relevante para o aperfeiçoamento das atividades parlamentares, 



 
possibilitando acesso a conteúdo técnicos, palestras, painéis temáticos e 

experiências exitosas desenvolvidas por outros entes federativos, contribuindo 

para a qualificação da atuação institucional e para a busca de soluções que 

possam ser aplicadas em benefício da população do Município de Tarumã. 

A contratação de veículo leve, sem motorista, apresenta-se como 

alternativa economicamente mais vantajosa para a Administração, considerando 

o número reduzido de participantes, a flexibilidade de horários, a autonomia de 

deslocamento durante a programação do evento e a necessidade de realização 

de trajetos internos no município de destino, além do percurso de ida e retorno. 

A medida também contribui para garantir condições adequadas de 

segurança, conforto e eficiência no transporte das agentes públicas, 

assegurando o cumprimento da agenda institucional prevista durante o período 

do evento, sem comprometer a continuidade das atividades administrativas e 

legislativas da Câmara Municipal. 

Dessa forma, a contratação encontra-se devidamente fundamentada no 

interesse público, na necessidade de representação institucional da Câmara 

Municipal em evento de relevante interesse para a Administração Pública e na 

busca pelo aperfeiçoamento contínuo das atividades legislativas, observando-se 

os princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e vantajosidade 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Considerando que o escopo contratual versa predominantemente sobre 

serviços comuns de fornecimento de poltronas para o plenário, a pesquisa de 

preços e a correspondente estimativa de valor foram elaboradas em estrito 

cumprimento ao disposto no artigo 23, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

Desta feita, a estimativa de valor foi elaborada com base em parâmetros 

de mercado, incluindo contratações similares, pesquisa com fornecedores 

especializados e consulta a bancos de preços e sistemas oficiais, garantindo 



 
aderência aos valores praticados no mercado. 

A metodologia adotada assegura confiabilidade à estimativa e 

observância aos princípios da economicidade, transparência e eficiência, 

refletindo as condições reais de mercado para os materiais e equipamentos de 

prevenção e combate a incêndio. 

Foi adotada a mediana dos valores coletados, por se tratar de critério que 

reduz distorções provocadas por valores muito elevados ou muito baixos. 

 

3. FONTES CONSULTADAS 

Para fins de controle procedimental e ateste de compatibilidade comercial 

das soluções pleiteadas, realizou-se pesquisa junto ao Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) mapeando atas e editais congêneres promovidos 

por outros órgãos paulistas: 

 

• Câmara Municipal de Pedreira/SP – Ato de Contratação Direta nº 

25/2025 – Locação de veículo tipo van para transporte institucional à Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo – Valor homologado: R$ 1.800,00. 

• Câmara Municipal de Tarumã/SP – Aviso de Contratação Direta nº 

88/2025 – Locação e fretamento de veículo para transporte de participantes do 

Projeto Parlamento Jovem ao município de São Carlos/SP – Valor homologado: 

R$ 3.000,00. 

• Câmara Municipal de Tarumã/SP – Aviso de Contratação Direta nº 

230/2025 – Fretamento de ônibus para transporte de alunos, servidores e 

vereadores em viagem institucional à cidade de São Paulo/SP – Valor 

homologado: R$ 11.800,00. 

 

 

 

 

 



 
4. LEVANTAMENTO DOS VALORES 

 

Item Descrição da contratação Fonte Valor 
Homologad
o 

1 Fretamento de ônibus para a cidade 
de São Carlos/SP, no dia 29 de abril 

de 2025, das 9 às 18h. 

PNCP 1 R$ 3.000,00 

2 Contratação de empresa 
especializada na prestação de 

serviços de locação e fretamento 
de ônibus 

PNCP 2 R$ 11.800,00 

3 Transporte em veículo tipo van, 
equipada com ar-condicionado, 
assento mínimo de 18 lugares 

PNCP 2 R$ 1.800,00. 

   
CÁLCULO DA MEDIANA: R$ 3.000,00 

 

 

5. CÁLCULO DA MEDIANA 

Valores em ordem crescente: 

• R$ 1.800,00 

• R$ 3.000,00 

• R$ 11.800,00 

A mediana corresponde ao valor central da amostra no importe de R$ 

3.000,00 

 

6. ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES 

Os valores pesquisados apresentam compatibilidade com o objeto 

pretendido, considerando que todos se referem à contratação de serviços de 



 
transporte destinados ao deslocamento de agentes públicos para participação 

em atividades institucionais. 

Embora existam diferenças quanto ao tipo de veículo, quantidade de 

passageiros transportados e extensão dos deslocamentos realizados, as 

referências analisadas possuem natureza semelhante, pois envolvem transporte 

oficial para participação em eventos e atividades de interesse institucional. 

• O valor de R$ 1.800,00 refere-se à locação de veículo tipo van para 

deslocamento de grupo reduzido. 

• O valor de R$ 11.800,00 contempla fretamento de ônibus de grande 

porte para transporte coletivo. 

• O valor de R$ 3.000,00 apresenta maior equilíbrio entre os parâmetros 

pesquisados e maior aderência ao porte da contratação pretendida, reforçando 

a adequação da mediana apurada. 

 

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Com base na metodologia adotada, fixa-se como valor estimado da 

contratação o importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

8. CONCLUSÃO 

A presente pesquisa de preços foi elaborada em conformidade com o art. 

23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando dados oficiais extraídos do PNCP e 

metodologia baseada na mediana dos valores homologados. 

Dessa forma, o valor apurado mostra-se razoável, justificável e compatível 

com o mercado, podendo subsidiar o procedimento de contratação, observados 

os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração 

Pública. 

Remeta-se o presente feito ao Setor de Finanças e Orçamento para 

indicação da respectiva dotação orçamentária, seguindo-se ato contínuo para 

avaliação jurídica e ulterior abertura da sessão pública eletrônica de disputa. 

 



 
9. REFERÊNCIAS CONSULTADAS 

https://pncp.gov.br/app/editais/64614605000155/2025/74 

https://pncp.gov.br/app/editais/52364718000160/2025/27 

https://pncp.gov.br/app/editais/64614605000155/2025/35  

 

 

 

Tarumã, 01 de junho de 2026. 
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